
Dist. . 

111711 #  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

(1 4TV',i - 

44C3j 

JCJ n.° 	........................ 

I 	OBJETO - VJSO,i3 	l. ,irias,l. ,s. extr. 
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............................................. -. 

ARQUVADC) 

RECTE_t0 fl 0  iuel da iiva 

/.dvo&dos:TJictor donçalves e 	 1 eixeira 

/.sc. :v:Tocarit.ins- 76- centro/ 

RECDO - Cimpel-Fbrica de Papel Ltda. 

CrSj Ol2¼D 

AUTUAÇÃO 

Aos..0. ..........dias do mês dY.9............................... 

do ano de 1973. ...
na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goi.nia 	 autuo a 

.e.o1.ai4o....a... 	c,. 

-............................. 

que segue./1- _-..-------.. ........ 

(' crt 

1 MOD.1 



EXMO. SR

. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. ' 

III 3 
(2j43 

.............................. 
Diz, ANTONIO MIGtJ.L DA SILVA,?asi1eiro, casado, condutor, 

residente e domiciliado nesta Capital rua  

Rua Montezuina Q 70 - Bairro Capuava 	, via de seu advogado abaixo assinado, 
' 	 mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n 9  1939 de Ordem e com 	escrit6rio profissi- 

onal, sito Av.Tocantins -1 9  768, centro, vem mui respeitosamente frente a V.Exa. oferecer ação Reclamatária con- 

traafinna:G.IEL - Fábrica de Papel Ltda.-. 
sediada Av.Anhanguera ng 8.898- Bairro Capuava 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 7 de maio de 1.973 
e demitido injustamente em 30 de outubro de 1.973 	e o seu salário era de 	Cr$ 300,00 (tre-. 
zentos cruzeiros), mensais.— 

Que 	naoaeclarou-se optante ao FGTS . 

Que ao ser despedido injustamente no recebeu as parcelas de 

Aviso prévio, 13Q  salário, farias proporcionais, 9 dias de sa1rios - 

retidos e traba1hados e 92 horas extras e o PGTS.- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiáncia a 

ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento 

das seguintes parcelas: 

Aviso prvio - . . . 15 . . . . . . . . . .Cr$ 	300,00 
13 9  sa14rio - 7412 avos c/int.do aviso . . 	175,00 
Farias proporcionais— 7/12 avos. . . . . . 	116,60 
9 dias de sa1rios— trabalhados. . . . . . 	90,00 
92 aoras extras c/acrscimos de 20% .. . . 	138,60 
F.G.T.S.— período trabalhado . . . . . . . 	190900 

TOPA L . . .Cr$ 1.010,20 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documenLos, dépoiinto pes-

soal da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 1.010,20 
N. Termos, 

P. Deferimento. 

o de 1.9739- 

I C.P.F. n 9  021497451 
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PROCURACZO 

15 

Pelo presente instrumento particular de procuração, ANTONIO MI-
GUL DA SILVA, brasileiro, casado, condutor 	 residente 

a Rua Montezuina nQ 70 - Bairro Capuava 
nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e 

Silvio Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escrit6rio profissio- 

nal sito a Avenida Tocantins n 9  768, centro, inscritos na O.A.B. , secçdo de 

ri Goids sob os números 913 e 1939 e com C.P.F. n 9 s 002873261 e 021497451,res-

pectivanente, residente e domiciliados nesta Capital, para com os poderes 

da cláusula ad  juditia e fim especial de proporem ação Reclamat6ria con-

tra: GIMPEL - Fabrica de Papel Ltda.- 

Sediada a Av.Anhanguera ng 8.898 - Bairro Capuava 
podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desis-

tirem, fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos osde-

mais atos ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e 

qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadan1ente, 

variarem de açdo a que tudo darei por bem firme e valioso. 

Goiânia, 8 de novembro de 1.973.- 

AN IURtL) DU 50, O1- K 
RECONHECMjNTQ 

jpj 



PODER JUDICÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

AOTIFICAÇflD n.° 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

1ijue1 da Cilva 

Fica V. S.a notificado, pela presente. a comparecer perante esta 
i
. 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 	 v.ca nQ9 

-.. . , 	 ............................................. 	)  dez 

horas do dia 	..(.........treze ) do mês de . If1°....... ......... .... ............... 
para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nesta audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar ne- 

cessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 três). 

O não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S, estar presente independentemente do 

comparecimento de seus representntes sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo 

gerente ou qualquer outro prenosto, que tenha conhecimento do fato e cujas decla-

rações obrigarão o preponente. 

de 1973. 

Chefe 1a Secretaria 

c 
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92/73 	

flCro 	73 

.&o *-gonte, fica V. xa*  flotifieado, ara 08 fir 
previstos zo 	ico o art. 21 	Lei 5 .1C7/65 e 	do De.. creto 59.820/66, de que, 	13,10 hs., do cLa 13 	ozmbro 
ser Pea1izda a audicii. de irtruc e j.Jnto relati-
va are 	anexa. 

tencioaiento, 

Chefe e cretai 

. do  
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. NQ j ci - 1507 / 73 

Aos 	13 dias do mês de dezemuro 	do ano de 19 73 , às 1 .ioras, 
Goiania em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. Heracito Pena Junior 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlando Bravo da Rocha Torres 
Vogal representante dos empregadores, e Sebasti.o Go.mes do morim 
Vogal representante dos empregados, para instruç.o e j u.lgarnento 	 da 
reclamação ajuizada por kntnjo Miguel da Silva 	 contra 

GIMPL—Fbrica de Papel Ltda. 	relativa a aviso, etc 

no valor de Cr$1.010,20 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

n;. 
a reca • a cl 	calada ido ir.anic1 mnio da ulva. 

Jica :ao O vian leito o 	ce:ainic 	Leondo: 	a 
• c,:oa acato 	•:lo 	co 	cocco. , 	cc caldo dc ccc, 	eido, 	a 	ucn'oia 

o 	Oi 490,00 	ccl 	i 	a i co 	e a 
czcço ovii..cntcoo 	do 120. , 	ao :di0o 01, 	J 	acata o caia- 

0 	aa:ca na ia 	cia reclacor coa iOnicncnto na inicial. 
icctac 	n 	loa 	.La 	0r..:4330, cia rcc12. 

.......ai 	. / \ 
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